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Maria de Fátima Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria Municipal de Governo
Adeilson Lopes Carneiro

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana
Alexandre de Souza Santos

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Turismo 

Arnaldo Gonçalves da Silva Queirós Mattoso
Procuradoria Geral do Município

Augusto Cesar D’Almeida Salgado
Controladoria Geral do Município 

Cecília da Cruz Pelicioni
Secretaria Municipal de Administração 

Doralice Figueiredo
Secretaria Municipal de Educação 

Helena Lima da Costa
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

Isis das Chagas
Comandante da Guarda Civil Municipal 

José Carlos Sabino
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos 

e Urbanismo 
Junio Selem Pinto

Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio 
Histórico e Lazer 

Kitiely Paula Nunes de Freitas
Secretaria Municipal de Comunicação Social

Leonardo Barros e Silva Sousa
Chefia de Gabinete

Luciano de Almeida Lourenço
Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Pesca 

Marcelo de Souza Batista
Coordenador Municipal de Defesa Civil 

Marcos Augusto Alves Ferreira
Secretaria Municipal de Transportes 

Marcos Aurélio de Souza
Secretaria Municipal de Saúde 

Nilton Pinto
Secretaria Municipal de Segurança Pública 

Paulo Vitor Arquejada da Fonseca
Coordenadoria Especial de Habitação 

Rosane Maria Barreto de Barros
Secretaria Municipal de Fazenda 

Simone Moreira
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Tânia Regina dos Santos Magalhães

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos oficiais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
TELEFONE: (22) 2768-9300
SITE: www.quissama.rj.gov.br

Diário Oficial de Quissamã – D.O.Q. criado pelo decreto Nº 2214/2017.
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Prefeita
Maria de Fátima 

Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Adeilson Lopes Carneiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Adeilson Lopes Carneiro

EXTRATO DE CONTRATO 

1 - CONTRATO Nº 038/2022  VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
036/2022.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 4780/2021– Pregão Presencial nº 205/2021 - 
Processo nº 10877/2021– SETRA, SEMAG, SEMED.
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
4 – Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
administração, gerenciamento e controle de manutenção preventiva e corretiva 
dos veículos oficiais da frota municipal, com implantação e operação de sistema 
informatizado e integrado de gestão, via Web, através de rede de estabelecimentos 
credenciados do setor da reposição automotiva, conforme termo de referência que 
integra este contrato.
5 – Prazo: Em 12 (doze) meses, a partir da autorização de início de serviços.
6 – Forma de Pagamento: Mediante a comprovação da execução dos serviços 
efetivamente realizados.
7 – Valor total: R$ 2.116.800,00 (dois milhões, cento e dezesseis mil e oitocentos 
reais).

Quissamã (RJ), 29 de abril de 2022.

Marcos Aurélio de Souza
Secretário Municipal de Trasportes

Marcelo de Souza Batista
Secretário Municipal de Agricultura, 

Meio Ambiente e Pesca

Helena Lima da Costa
Secretária Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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EXTRATO DE CONTRATO 

1 - CONTRATO Nº 068/2022.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 1967/2022 – Inexigibilidade nº 
048/2022 - Processo nº 5066/2022.
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa JOÃO 
JOSÉ PISTUM NETTO.
4 – Objeto: contratação de empresa para Apresentação Artística do 
cantor “THIAGO MARTINS”, para atender a programação do Dia do 
Trabalhador, no município de Quissamã/RJ, conforme projeto básico 
que integra este contrato.
5 –  Data de realização: A apresentação artística será realizada no 
dia 01/05/2022, às 21:00 hrs, no pátio da Igreja Matriz.
6 – Forma de Pagamento: Em parcela única, conforme projeto 
básico.
7 - Valor total: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Quissamã (RJ), 29 de abril de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas
Secretária Municipal Cultura, 
Patrimônio Histórico e Lazer

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita


